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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA/CE 

Ref.: Concorrência Pública nt 23.23.03/CP 

SCAVE SERVIÇOS DE ENGENHARIA E LOCAÇÃO LTDA., interessada em participar 

do presente procedimento licitatório, vem, por seu representante legal abaixo assinado, com 

fulcro no art. art. 41, §12, da lei n9. 2.666/93, apresentar IMPUGNAÇÃO em relação a algumas 

cláusulas e anexos do edital do certame em epígrafe, o que faz segundo as questões a seguir 

formuladas: 

-DOS FATOS 

A Secretaria de lnfraestrutura do Município de Itapipoca/CE, por intermédio da 

sua Comissão Permanente de Licitação, deflagrou a presente Concorrência, tombada sob o n. 

23.23.03/CP, orientado pelo critério do menor preço global, para escolha da proposta mais 

vantajosa para a execução de 1-) PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM VIAS DA SEDE DO MUNICÍPIO 

DE ITAPIPOCA-CE - MAPP 2354". 

Interessada em participar do processo concorrencial porque o seu objeto social é 

compatível com os serviços em licitação, a Impugnante adquiriu o ato convocatório. Entretanto, 

examinando o edital deste certame público, constatou a existência de equívocos na elaboração do 

edital e dos seus anexos, os quais violam a legislação concernente aos torneios licitatórios. 

Estando a sessão inaugural do certame para realizar-se no 28/08/2023, às 14:00h, 

a Impugnante vem, tempestivamente, oferecer a presente impugnação ao ato convocatório com o 

propósito de resguardar a legalidade desta licitação. 
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Adiante, encontram-se detalhados os vícios de que padece o instrumento 

convocatório do certame, irregularidades essas que, detendo preocupante gravidade, impõem a 

paralisação da presente concorrência para saneamento do seu edital. 

II - DAS INCOMPATIBILIDADES DO EDITAL E DO PROJETO BÁSICO COM A LEGISLACÃO VIGENTE 

11.1. DOS VÍCIOS LIGADOS ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO. DO EXCESSO NAS EXIGÊNCIAS DE 

REGULARIDADE FISCAL/TRABALHISTA. AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVA TÉCNICA. ILEGALIDADE DA 

EXIGÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO EM FASE DE HABILITAÇÃO. 

DOCUMENTO NÃO ELENCADO NO ROL DOS ARTS. 27 A 30 DA LEI DE LICITAÇÕES. OPERAÇÃO 

QUE só SERÁ EXIGIDA NA FASE CONTRATUAL. DESPROPORCIONALIDADE DO REQUISITO DE 

HABILITAÇÃO PREVISTO NO EDITAL IMPUGNAÇÃO DA CLÁUSULA 5.2.2.6, DO EDITAL. 

Compulsando os termos do ato convocatório, percebe-se que, no seu item 5.2.2.6, 

consta a exigência de comprovação de licença de operação da usina de asfalto que será utilizada 

durante a execução do futuro contrato administrativo, exarada pela autoridade ambiental 

competente, como requisito de regularidade fiscal/trabalhista, senso vejamos: 

5.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

II 
5.2.2.6. Licença de Operação da Usina de Asfalto a ser utilizado no serviço conforme 
resoluçáo do cONAMA te237/1197 expedida pela SEMACE ou órgão Ambiental 
equivalente. No caso em que as instalações de usinagem não serem de propriedade do 
licitante, deverá ser apresentada declaração de disponibilidade do proprietário para 
atendimento do objeto licitado, com firma reconhecida em cartório, cumpridas as 
determinações deste item". 

Ocorre que o caráter competitivo do torneio é um dos pilares sobre o qual se 

apoia o dever de licitação, tanto que o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, permite apenas 

a fixação de exigências de qualificação técnica e econômico mínimos, assim entendidas aquelas 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações: 
MA 
~UNA 
LflIIMG$ —, 

'Att. 37  .......... 
xxi - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações ser3o contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
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obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, 

o aval somente permitirá as exigências de avalificacão técnica e econômica 
indispensáveis á garantia do cumprimtnto das obflzacões." 

Ainda analisando o Estatuto das licitações, é inevitável frisar que aquele diploma 

estabelece, em seu art. 30,  §19, inciso 1, expressa vedação destinada aos agentes públicos, 

salientando que não lhes é licito formular editais com exigências que frustrem ou prejudiquem, de 

alguma forma, a ampla concorrência indispensável à busca da proposta mais vantajosa para o 

Poder Público. Eis os mencionados dispositivos: 

Art. 3J A licitação destina-se a garantir a observância do principio constitucional da 

Isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa ciara a Administrado e sega 
processada e julgada em estrita conformidade cornos princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatória, do julgamento objetivo e dos 
que lhes são correlatos. 
§ 12 É vedado aos agentes públicos: 

admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação cláusulas ou condições que  
comDrçnetam. restrinlam ou frustrem o seu caráter competitivo e estabeleçam 
preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes 
ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto 
do contrato; 

Agi. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 

§ 52 É vedada a exiflncla de comprovação de atividade ou de aptidão com limitações 
de tempo ou de epoca ou ainda em locais específicos ou quaisquer outras não previstas 
nesta Lei, que inibam a participação na licitação 

À luz das disciplinas legais e constitucionais, resta claro, portanto, que à 

Administração Pública não é lícito estabelecer, em seus torneios licitatõrios, exigências descabidas 

não previstas na Lei n9. 8.666/93. 

Corno se sabe, o art. 27 da lei Federal n9. 8.666/1993 é bastante claro ao 

estabelecer que a habilitação, nas licitações, deverá se restringir exclusivamente à habilitação 

juridica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira, prova de regularidade fiscal e 

comprovação da regularidade trabalhista: 

At 27. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, exclusivamente, 
documentação relativa a: 

- habilitação jurídica; 
II - qualificação técnica; 
III - qualificação económico-financeira; 
iV. regularidade fiscal, 
IV - regularidade fiscal e trabalhista; 
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V - cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. lo da Constituição Federal. 

Ao prever que a documentação de habilitação deverá se restringir exclusivamente 

àquelas hipóteses elencadas no art. 27, a lei n2. 8.666/1993 deixa claro que o seu rol é taxativo, e 

não meramente exemplificativo, de modo que não é licito ao gestor público incluir exigências 

estranhas às hipóteses legais. 

Esse tem sido o entendimento adotado pelo Tribunal de Contas da União - TCU, 

como se pode observar pela transcrição do Acórdão S883/2016: 

'1 irregular a inabilitação ou a desclassificação de empresa licitante por não ter 
indicado os seus dados bancários, pois tal informação, além de não estar prevista no rol 
laxativo dos arts. 27 a 31 da Lei 8.66611993 que estabelecem os documentos que 
podem ser exigidos na fase de habilitação, pode ser obtida mediante simples diligência. 
O Tribunal apreciou recursos de reconsideração interpostos em face do Acórdão 
1.709/2015, Primeira Câmara, mediante o qual, no âmbito das contas ordinárias do 
Instituto Federal de Educação, ciência e Tecnologia do Triângulo Mineiro (IFTM), 
exercício de 2000, julgara irregulares as contas dos responsiveis, aplicando-lhes a multa 
do ai. 58. inciso 1, da lei 8.443/1991 A irregularidade consistira na desclassificação 
indevida de empresa que oferecera melhor proposta no âmbito de concorrência para a 
contratação de serviços de reforma e ampliação, orçados em R$ 3.496.478,22, pelo fato 
de não ter indicado os dados bancários, exigência consignada no edital Reafirmando os 

fundamentos do acórdão recorrido o relator asseverou seguindo o representante do 
MPTÇU. que "a lei 8.666/1993 contempla rol taxativo de documentos que podem ser 
exigidos na fase de habilitação das licitações. dentre os quais não se inclui  indicação 
de dados bancários". Além disso, prosseguiu,"seria razoável esperar conduta diversa 
dos membros da comissão de licitação qstp,çrmitiram  a desclassificação da prppsta 
mais vantajosa para a Administração em razão de uma falha formal Que poderia ser 
sanada mediante simples diligência'. Acompanhando o voto do relator, o Colegiado 
conheceu dos recursos para, no niérilo, negar-lhes provimento. Acórdão 5883/2016 
Primeira Câmara. Recurso de Reconsideração. Relator Ministro Bruno Dantas." 

Em sentido semelhante, colham-se outros acórdãos do TCU onde a Corte de 

Contas reconhece que o rol de exigências habilitatórias da Lei de Licitações é taxativo, sendo ilegal 

qualquer requisito que não se enquadre nas hipóteses de requisitos jurídicos, fiscais, econômico-

financeiros, técnicos e de regularidade trabalhista previstos na Lei: 

ANA 
MARCE UNA  

LIRA SIMO€S -s 
MARI1NS3103  
8743400 	"'"4" 

Acórdão 
134/2017 - Plenário - Relator BENJAMIN ZYMIER 
Enunciado 

ilegal a exigência de comprovação, para fim de qualificação técnico-profissional. de 
tempo de experiência ou de exercício em função dos profissionais a serem 
disponibilizados pela licitante para a execução do objeto, porquanto o rol de exigências 
de habilitação previsto na lei 8.666/19934 taxativo 
Resumo 
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O TCU apreciou relatório de auditoria realizada, no kmbito de Fiscalização de Orientação 

Centralizada (FOC) 	com o objetivo de detectar a ocorrência de irregularidades em 
contratações públicas selecionadas a partir de classificação de riscos realizada por 

modelo probabilistico de análise de dados", ocasião em que se avaliou a regularidade da 
contratação de empresa pela Superintendência Regional do Dnit no Estado de Goiás e no 
Distrito Federal, conforme seleção efetuada com base nos critérios adotados no aludido 
modelo probabilistico de risco. O relator do processo identificou a seguinte 
impropriedade em um dos editais de pregão eletrônico analisados:'exigência de 
comprovação, para fim de qualificação técnica-profissional, de tempo de experiência ou 
de exercício em função dos profissionais a serem disponibilizados pela licitante para a 
execução do objeto, configurando infração ao disposto no art. 37. inciso XXI, da 
Constituição Federal, e nos arts. 39,  §19. inciso 1, e 30, §§ 1, 39  e  59,  da lei 8.666/1993. 
O relator ressaltou que, em decisão recente (Acórdão 3356/2015-Plenário) - o TCU 
entendera que exigências relativas ao tempo de formação acadêmica e de experiência 
profissional somente são aceitáveis como requisito de habilitação em licitações se 
acompanhadas de justificativa expressa, no instrumento convocatório, que demonstre a 
imprescindibilidade de tais condições à execução do objeto. Contudo, afirmou que, em 
outras decisões (tais como o Acórdão 727/2012-Plenário) - o TCU adotara uma linha de 
entendimento ainda mais restritiva, no sentido de que exigência de comprovação, para 
fim de qualificação técnica, de tempo de experiência dos profissionais a serem 
disponibilizados pela licitante afronta o disposto no art. 30, § 52, da lei 8.666/1993'. O 
relator posicionou-se conforme essa segunda linha de entendimento, considerando que 
o rol de exigências de habilitação previstos na Lei de Licitações e Contratos é numerus 
clausus". Por fim, ponderou que é de se perquirir a efetividade de tais disposições 

editalícias, pois o tempo de formação profissional ou o tempo de registro nos conselhos 
profissionais não garante nem o efetivo exercício de determinada atividade nem a 
qualificação do profissional para o desempenho do objeto cOntratado". Assim, o relator 
propós cientificar o Dnit da ilegalidade dessa exigência, proposta anuída pelo Colegiado. 
Excerto 
Voto: 
Cuidam os autos de relatório de auditoria realizada pela Secretaria de Controle Externo 
no Estado de Goiás (Secex-GO) - no âmbito de Fiscalização de Orientação Centralizada 
(FOC) com o objetivo de detectar a ocorrência de irregularidades em contratações 
públicas selecionadas a partir de classificação de riscos realizada por modelo 
probabilistico de análise de dados, cuja consolidação será efetuada pela Secretaria de 
Controle Externo de Aquisições logísticas (Selog) 

I---1 
23.Por fim, observei outra impropriedade no edital do Pregão Eletrônico 126/2016, a qual 
não foi apontada pela unidade técnica. Trata-se da exigência de comprovação, para fim 
de qualificação técnica-profissional, de tempo de experiência ou de exercício em função 
dos profissionais a serem disponibilizados pela licitante para a execução do objeto, 
configurando infração ao disposto no art 37, inciso XXI, da Constituição Federal, e nos 
arts. 39, §19, inciso 1, e 30, §§ 19, 39  e 52,  da Lei 8.666/1993. 
24.No recente Acórdão 3,356/2015-Plenario, relatado pelo Ministro André Luís de 
Carvalho, o Tribunal entendeu que exigências relativas ao tempo de formação acadêmica 
e de experiência profissional somente são aceitáveis como requisito de habilitação em 
licitações se acompanhadas de justificativa expressa, no instrumento convocatório, que 
demonstre a imprescindibilidade de tais condições á execução do objeto. Outros 
entendimentos, tais como o Acórdão 727/2012-Plenário, de relatoria do Ministro José 
Mticio Monteiro, adotaram uma linha de entendimento ainda mais restritiva, no sentido 

de que exigência de comprovação, para fim de qualificação técnica, de tempo de 
experiência dos profissionais a serem disponibilizados pela licitante afronta o disposto no 
art. 30, § 52, da Lei 8666/1993 
25.Alinho-me a essa segunda linha de entendimento, considerando que o rol de 
exigências de habilitação previstos na Lei de Licitações e Contratos é numerus clausus. 
Além disso, é de se perquirir a efetividade de tais disposições editaliçias, pois o tempo 
de formação profissional ou o tempo de registro nos conselhos profissionais não  
garante nem o efetivo exercício de determinada atividade nem a qualificação do 
profissional para o desempenho do objeto contratado.  
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26.Dessa maneira, em acréscimo às propostas formuladas pela equipe de auditoria. 
considero pertinente cientificar o Dnit da ilegalidade dessa exigência. 
Acórdão: 
9.1. com fulcro no art. 79  da Resolução TCU 265/2014, dar ciência ao Departamento 
Nacional de lnfraestrutura de Transportes e à Superintendência Regional do Onit no 
Estado de Goiás e Distrito Federal acerca das seguintes irregularidades, identificadas nos 

editais do Pregão Eletrônico 126/2016 e da Concorrência 39/2011. bem como nos 
contratos decorrentes: 

I--.1 
9.1.3. exigência de comprovação, para fim de qualificação técnica-profissional, de tempo 
de experiência ou de exercício em função dos profissionais a serem disponibilizados pela 
licitante para a execução do objeto, observado no Termo de Referência do Pregão 
Eletrônico 126/2016, com infração ao disposto no art. 37. inciso XXI. da Constituição 
Federal, e nos arts. 39,  §19, inciso 1, e 30. §5 19, 39  e  59,  da lei 8.666/1993; 

Acórdão nt. 808/2003 - Plenário - Relator BEN)AMIN ZYMLER 
Enunciado 
As exigências de documentos para efeito de habilitação em certame licitatório não 
devem exceder os limites fixados nos artigos 27 a 33 da Lei 8.66611993. 
Excerto 
Voto: 
3.0 edital impugnado exigiu, para fins de habilitação, que os licitantes apresentassem 
diversos documentos não previstos no art. 27 da Lei nt 8.666/93, a saber: 1,1 
4.Os arts. 27 a 31 do Estatuto das licitações estabelecem quais os documentos podem 
ser exigidos dos interessados em participar de certame promovido pelo Poder Público 
com o objetivo de celebrar futuro contrato. Referidos dispositivos buscam evitar que 

pessoas, físicas ou jurídicas, que não tenham qualificação mínima venham a ser 
contratadas, colocando em risco a execução do ajuste e, em última análise, o atingimento 
do interesse público adjacente. 

5.Entretanto, a própria Norma Legal Que rege a matéria veda a exigência de 
documentos outros que não aqueles estabelecidos nos dispositivos acima. Garante.çt 
com tal medida, que todos aqueles que preencham os requisitos mínimos para 
contratar com a Administração possam participar do certame em Igualdade de 
condições. Concretiza-se, dessa forma, o princípio constitucional da impessoalidade  
uma vez que evita que o agente público possa por motives de índole subjetiva afastar 
do certame este ou aquele interessado. 
Acórdão: 
9.2.determinar à Secretaria de Estado da Educação e Cultura da Paraiba que nas próximas 
licitações que venha a realizar, envolvendo recursos públicos federais: 

E.-.' 
9.2.4. abstenha-se de estabelecer: 
9.2.4.2. para efeito de habilitação dos interessados, exigências que excedam os limites 
fixados nos arts. 27 a 33 da lei n9 8.666/93; 

De igual modo, em auditoria empreendida no âmbito do DNIT para análise de 

exigências de habilitação constantes em edital formulado por aquele órgão, em que se impunha 

aos licitantes a obrigatoriedade de apresentação de ensaios comprobatórios da qualidade dos 

materiais a serem empregados na execução contratual, o TCU reputou ilegal a exigência na fase de 

habilitação, por falta de previsão legal, senão vejamos: 

ANA MARCELINA 
URA 5IMOE5 	 - 

"Voto: 
	 MARTINS 310337 	..... 

43400 
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o 

Nenhuma dessas exi&énçias de laudo, de ensaios de material encontra respaldo no rol 

Øe condições de czuallflcacio técnica de licitante prevista no artlzo 30 da Lei 

1666/1993 aplicável subsidiariamente à licitação realizada sob a modalidade do pregão: 

Além de a exigência editalicia não ser requisito de habilitação tecnica previsto na Lei 

Geral de licitações ou em norma legal especifica. jo apresentado de laudos de ensaios 

para aquisição de brita, em principio, amolda-se às características do objeto a ser 

adquirido pela Administração. Como tal deveria ser analisada por meio de amostra ou 

protótipo desde que previsto no instrumento convocatório, como admite a 

jurisprudência do TCU com fundamento nos incisos IV e V do art. 43 da lei 8.666/1993. 

Nesse sentir, alinham-se os Acórdãos 1.113/2003. 1.163/2008 1.332/2007, todos do 

Plenário. 

Nessa hipótese, o instrumento convocatório poderia exigir do licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar. na  fase de propostas, a apresentado de amostra do 

produto, acompanhada dos laudos de ensaio técnico necessários a comprovar a 

Qualidade do bem a ser fornecido 4 Administrado. Tal exigência não haverá de 
comprometer a execução da obra se o órgão contratante planejar adequadamente a 

contratação de molde a estipular, no edital de licitação, prazo razoável e suficiente para a 

licitante com melhor proposta de preço apresentar laudos e certificados exigidos para o 

produto. 

Além de ser indevida a exigência na fase de habilitação, o exíguo tempo disponibilizado 

aos licitantes para a apresentação dos laudos de ensaios, inclusive com certificação do 

Instituto de Metrologia. Normalização e Qualidade Industrial - lnmetro, reforça a 

convicção de indevida restrição à competitividade do certame. Com  efeito, o prazo 

decorrido entre a publicação do instrumento convocatório e a apresentação das 

propostas foi de apenas vinte dias (publicação do edital. 1/7/2008, entrega das 

propostas, 21/7/2003 - peça 37, p.12-13). 

Também não elide a irregularidade o rato de o requisito de habilitação não ter sido 

objeto de questionamento pelos licitantes ou interessados, tendo acorrido ao certame 

vários concorrentes. Consoante exposto, a exigência da apresentação de laudos dot  
ensaios de Abrasão Los Anele, e Reacão Álcali-agregado na fase de civaliflçaçãç 

técnica dos licitantes não tem supedãneo legal e constitui restrição indevida à 

participação de outros licitantes 

(Acórdão nt. 538/2015. Rei. Mm.: Augusto Sherman. órgão julgador: Plenário, Data da 

Sessão 18/03/2015) 

Especialmente quanto á regularidade fiscal e trabalhista, constata-se o art. 29, da 

o Lei n0 8.666/93 não prevê a obtenção de licença de operação em fase de licitação, senão 

vejamos: 

ANA  
MARCELINA %O&LNL 111* 
URA SIMOES wxs 

MM1)&j 0W 74i4 
MARTINS-3103111 

743400 

'Art. 29. A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista, conforme o caso, 
consistirá em 

- prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes (CGc); 

II - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compativel com o objeto contratual; 

III - prova de regularidade para com a Fazenda Federal. Estadual e Municipal do domicilio 

ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

IV prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituidos por lei. 

IV prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Ser-viço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituidos por lei. 
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V - prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Titulo VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5452. de Io de maio de 
1943. 

Como se vê, a obtenção de licença de operação de usina de asfalto não está 

descrita na Lei de Licitações como requisito de regularidade fiscal ou trabalhista, muito menos em 

quaisquer outros requisitos de habilitação previstos, de sorte que se mostra ilegal a exigência do 

item 5.2.26, do edital. 

Ademais, o TCU tem jurisprudência consolidada quanto à ilegalidade da 

o exigência de licença de operação em fase de habilitação, consoante precedentes a seguir 

destacados: 

'Voto: 

4. cabe registrar, de inicio, que a exizéncia de apresentação de licença de operação  
como requisito oar. Qualificação ttnlc.. é Ilegal  De fato, o art. 30 e incisos da Lei 'i 

8.666/93 são claros ao especificar os documentos que podem ser demandados dos 
licitantes, entre os quais não se encontra a licença de operação. Exigir de todos os 
licitantes a apresentação da licença poderia implicar em restrição ao caráter 
competitivo do certame, afastando os interessados que ainda não dispusessem da 
autorização do órgão ambiental, podendo resultar na escolha de proposta que 
eventualmente não fosse a mais vantajosa para a Administração. 
(TO. Acórdão n0. 1010/2015, ReI, Mm.: José Mucio Monteiro, órgão julgador. Plenário, 
data da sessão: 29/04/2015) 

AMA MAi&EiMA 
uM SiMOES 
MARTINS:RiOiIl 	.tJixa;,i.,, 

43400 	•,.., 

Acórdão: 

1...) 
9.4. dar ciência ao Municipio de São Francisco/MG, com fundamento no art. 99,  inciso 1, 

da Resolução TCU 315/2020, sobre as seguintes impropriedades ocorridas no certame 
licitatõrio alusivo à concorrência Pública 01/2018: 

9.4,6 exlflncla, no momento da fase de habilitação (e não previamente è contratação) 
e mediante declaração, de contar a licitante com usina fixa ou móvel para confecção de 

cBuQ ou da exibição de contrato particular de locação entre a licitante e o proprietário 
da usina, do qual conste explicitamente sua disponibilidade para o fornecimento do 
CBUQ necessário à execução dessa obra pública, com licença ambiental em vigor, além 
de exigência de posse de laboratório de análise de solos, asfalto e concreto e de uma 
série de equipamentos considerados necessários à execução dos serviços, sem previsão 
na lei 8.666/93 e contrariando a jurisprudência do TCU, a exemplo do Acórdão 
5900/2010-TCU-Segunda Câmara; 
(TCU. Acórdão n9. 7.289/2022, Rei. Mm.: Vital do Rego, órgão julgador: 1# câmara, data 
da sessão: 11/10/2022) 

Ora, como bem anotaram os acórdãos supramencionados, a exigência de 

apresentação de licença de operação não é razoável na fase de habilitação, inclusive por falta de 

previsão legal, sobretudo porque a operação da usina de asfalto se dá apenas na fase contratual. 
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Portanto, a inserção no edital de exigências não previstas no rol dos arts. 27 a 31 

da Lei n9  8.666/93 não pode prevalecer, sendo de rigor a revisão do edital para excluir a cláusula 

5.2.2.6 do edital ou para interpretar-se a referida exigência como passível de ser cumprida apenas 

na fase contratual. 

III. A NATUREZA INSTRUMENTAL DA LICITAÇÃO. EXCESSO DE FORMALISMO E RESTRIÇÃO À 

COMPETIÇÃO.  

A doutrina e a jurisprudência indicam que, no tocante às exigências encartadas 

nas licitações, é seu objetivo, tão somente, verificar se os interessados que pretendem contratar 

têm ou não condições mínimas para prestar o serviço cuja contratação é almejada pelo Poder 

Público (essa é a essência, isto é, o fundamental). 

Interessa, pois, para a Administração exigir o atendimento a condições mínimas e 

essenciais, visando a receber o maior número de proponentes, porque, quanto maior a 

concorrência, maior será a possibilidade de encontrar condições vantajosas. A ensinança da 

doutrina autorizada está bem representada por Hely Lopes Meirelles: 

'A orientação correta nas licitações é a dispensa de rigorismos inúteis ( ... ). É um 
verdadeiro estrabismo público, que as autoridades superiores precisam corrigir, para que 
os burocratas não persistam em suas distorções rotineiras de complicar aquilo que a 
legislação simplificou. Os bons contratos, observe-se, não resultam das exigências 
burocriticas, mas sim da capacitação dos licitantes e do criterioso julgamento das 
propostas' (MEIRELIES, Hely topes. Direito Administrativo Brasileiro. 13' ed.; São Paulo 
Editora Revista dos Tribunais. 1987, pág 240). 

E colaciona a seguinte decisão do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (RDP 

14/240): 

'Visa a concorrência a fazer com que o maior número de licitantes se habilitem para o 
objetivo de facilitar aos órgãos públicos a obtenção de coisas e serviços mais 
convenientes a seus interesses, em razão desse escopo, exigências demasiadas e 
rigorismos inconsentãneos com a boa exegese da lei devem ser arredados, não deve 
haver nos trabalhos nenhum rigorismo e a primeira fase da habilitação deve ser de 
absoluta singeleza o procedimento licitatôrio(ob et loc. cit., destacamos). 

ANA 
MARCELINA MACILsi Lfl 

LIRA CIUflCC 
¼lAbil.,4'Ghip4I41 

MARTINS:310 
O.,,ot D2,:422 

38743400  
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A mesma jurisprudência é citada por Adilson Abreu Daliari, ir, "Aspectos Jurídicos 

da Licitação", ao afirmar a necessidade de preservação do caráter competitivo do certame, 

quando da fixação de condições no edital: 

"Ele deve ser interpretado em seu espirito, em consonância com o texto constitucional 
(art. 37, inciso XXII, ou seja, no sentido de que a regra geral é a participação do maior 
número possível de licitantes, devendo o edital ser parcimonioso e criterioso ao fixar 
requisitos, pois são proibidas as condições impertinentes, inúteis ou desnecessárias'. 

Nesse sentido, vê-se desde já que, como ponto básico na realização de licitações, 

a Administração deve, antes de tudo, abrir-se a receber o maior número de propostas possíveis 

para, dentre elas, escolher a mais vantajosa aos seus interesses, e não ao interesse de um e outro, 

sejam eles administradores ou administrados. 

Em segundo, porém, ao órgão licitante não interessa receber qualquer proposta, 

mas tão somente as daquelas pessoas que demonstrem serem e estarem aptas a executar o 

objeto licitado. Para tanto, os elementos caracterizadores do discrímen entre habilitados e 

inabilitados, classificados e desclassificados, não podem conter rigorismos inúteis, sob pena de 

violação dos mais comezinhos princípios reitores da atividade pública. 

Tal compreensão melhor consulta à eficácia jurídico-social da norma insita no art 

37, inciso XXI, de nossa Carta Magna (sublinhamos): 

"Art.37,(...) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, 
o qual somente permitirá as exigências de qualificaçSo técnica e econômica 
indispensáveis a garantia do cumprimento das obrigações". 

Portanto, existem claras definições constitucionais, manifestações doutrinárias e 

firme jurisprudência no sentido de que não deve haver rigidez excessiva na delimitação das 

exigências editalícias. Deve, isso sim, haver uma certa elasticidade em função do objetivo, da razão 

de ser das fases de habilitação ou de julgamento das propostas; interessa, consulta ao interesse 

público, que haja o maior número possível de participantes e propostas. ANA MARCELINA  
aAkitfltaA 

LIRA SIMÕES 	, 
MARTINS 310317 	lI'Õi•?4Hõ 

Oidfllntji 
43400  
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A inobservância dessa orientação resulta, invariavelmente, em situações em que a 

Administração depara-se com a possibilidade de reduzir a consulta de preços sem qualquer 

justificativa material. Tais precedentes dão conteúdo ao que aqui pretende se demonstrar, pois a 

decisão recorrida terminou, indiretamente, por desvirtuar os preceitos que governam as licitações, 

com a inclusão de exigências e restrições não previstas no instrumento convocatório. 

Como visto nos tópicos antecedentes, o ato convocatório está eivado de 

disposições restritivas e desconformidades com a legislação e jurisprudência vigentes, na 

contramão do caminho de flexibilidade trilhado pela lei. 

Dessa forma, nos lindes do que impõe a Lei e a Constituição da República, é 

imperiosa a suspensão da sessão inaugural da licitação, a fim de que sejam realizados os ajustes 

essenciais ao restabelecimento da legalidade, no presente certame. 

IV -  DO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. DA NECESSIDADE DE PROMOÇÃO  DA COMPETITIVIDADE E DA 

COMPETIÇÃO.  

De acordo com a Constituição Brasileira, todo agente público exerce uma parcela 

do poder popular mediante delegação direta ou indireta, para satisfazer os interesses da 

coletividade, bem como promover a efetivação e a proteção dos direitos fundamentais elencados 

no art. 59  da Carta Magna. 

Logo, como condição para a concretização do interesse público, o agente público 

recebe um feixe de competências que não só lhe atribuem prerrogativas para o atingimento das 

finalidades insculpidas na ordem legal, como também pré-definem o seu espectro de atuação, 

assegurando-lhe os poderes e as vias estritamente necessárias para os desideratos específicos que 

lhe são confiados. 

lOA SIVOí S 
MAtIN' 	33t 

Portanto, a atividade administrativa é governada pelo principio da legalidade 

estrita (art. 59,  inc. II, da C.F./88), ou seja, a Administração Pública atua tão somente nos caminhos 

preestabelecidos pela ordem jurídica, já que os atos por ela praticados direcionam-se à 

consecução de interesse alheio - o interesse público - e se relacionam ao emprego/gerenciamento 

Rua da Regeneração, 1133- Arruda - Recife -  PE  - Fone/Fax (81)3241.0276/ 3426 3243- CEP 52120-300 
www.scave.com.br  - CNPJ: 01.514.128/0001-36 	

11 - 



SCÁVII 
	 ENGENHARIA E WCAÇÂO 

de recursos alheios, o erário público. Dito em outras palavras, o agente administrativo se paut 

pela noção de função, como bem exposto na lição de Celso Antônio Bandeira de MELLO: 

"Função", em síntese, é o exercício de interesse oheio de um poder exercido em 
uni dever legaL 

A idéia de função - é, pois, a idéia de função administrativa - reclama do intérpre 
intelecção de que o sujeito que a exerce recebeu da ordem jurídica um dever: o dever de 
alcançar certa finalidade preestabelecida, de tal sorte que os poderes que lhe assistem 
foram-lhe deferidos para serem manejados instrumentalmente, isto é, como meios 

reputados aptos para atender à finalidade que lhe justificou a outorga. Donde o poder, 
em casos que tais - e assim é irrestritamente no direito público - tem caráter apenas 
instrumental. Ele não se constitui - se assim podemos nos exprimir - em um bem em si 
mesmo, pois o bem (sagrado na ordem jurídica) é a finalidade estampada na lei. A valia 
do poder, a utilidade e o sentido dele resumem-se em constituir em instrumento 
insuprimivel, sem o qual o agente público não teria como desincumbir'se desse dever 
posto a seu cargo: dever de concretizar a finalidade legal, isto é, dever de dar satisfação a 
um interesse de terceiro, a um interesse alheio; no caso, o interesse da coletividade. 
Logo, o administrador não dispõe de poderes-deveres, como as vezes se diz, mas de 
deveres-poderes - locução que expressa com maior fidelidade que a anterior a verdadeira 
indole de suas competências, (MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Grandes Temas de 
Direito Administrativo.!' Ed., São Paulo: Malheiros, 2010, págs. 116/117) 

No mesmo sentido, destacamos a posição de Caio TÁCITO, cristalizada em famoso 

parecer: 

0 agente publico, não gere, porém, direito ou interesse próprio. Participa de atos que 
visam à consecução de interesses coletivos e busca cumprir finalidade adequada aos 
objetivos públicos que o habilitam a agir, em função do bem comum e do interesse. 

Lembramos, em estudo sobre o tema, que a regra de competência não é um cheque em 
branco concedido ao administrador. A administração serve, especificamente, a interesses 
públicos caracterizados... O poder administrativo é vinculado a um determinado interesse 
público e não comporta aplicação em favor de quaisquer outros objetivos, embora 
louváveis e beneméritos. A discrição administrativa tem, portanto, como teto a /'inolrdade 
legal da competência." (Revista de Direito Administrativo - v01,37, p5) (TÁCITO, Caio 
Temas de Direito Público (Estudos e Pareceres) - 22 Volume. Rio de Janeiro: Renovar, 
1997, pág. 1112) 

No que diz respeito às licitações, a legalidade está estreitamente relacionada com 

a necessidade de afastar subjetividades e arbitrariedades na seleção dos particulares que serão 

remunerados com recursos públicos, funcionando como ferramenta para assegurar a formação 

isonômica do ambiente competitivo e a construção dos critérios objetivos de disputa. 

Nesse contexto, a imposição de exigências de habilitação excessivas representa 

ofensa ao principio da legalidade estrita, na medida em que prejudica a formação isonômica do 

ANA MAiK(UNA *'.,'atb...,.i 

I1RAS1MOtS  
MAR1V'iS:3103$1 ..An,snini.x 
15400 	

1.11 
'rn. 41 
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UNIC. Ø  
ambiente competitivo, com igualdade de oportunidades a todos os potenciais licitantes, o qu- 

o 

534o Permanente  

Portanto, os vícios apontados no edital (critérios de habilitação desproporcionais e 	
de Li 

não previstos em lei) não apenas impossibilitam a formulação das propostas pelos licitantes, m 

efetivamente embarga a participação de diversas empresas idóneas e capazes de desempenhar os 

serviços previstos no edital. 

Logo, as exigências dispostas no edital e no Projeto Básico, inviabilizam a 

o 	formulação das propostas pelos licitantes e, por conseguinte, a própria competição - pressuposto 

dos procedimentos licitatórios. 

V - DA APLICAÇÃO DA SÚMULA N'. 222, DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. VINCULACÃO DA 

ADMINISTRACÃO PÚBLICA AOS PRECEDENTES EXARADOS PELA CORTE DE CONTAS. 

Como se viu ao longo da presente impugnação, o edital e os seus anexos estão, em 

grande medida, em desconformidade com as orientações do TCU sobre matérias importantes, 

relacionadas à habilitação e à competitividade. 

longe de se tratar de meras recomendações consultivas, a jurisprudência do TCU é 

de observância compulsória em todo o âmbito da Administração Pública, consoante nos mostra a 

súmula n2. 222, do TCU, abaixo transcrita: 

"As decisões do Tribunal de Contas da União relativas à aplicaç3o de normas gerais de 
licitação, sobre as quais cabe privativamente à União legislar, devem ser acatadas pelos 
administradores dos poderes da união, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios." 

Assim, a Secretaria de Infraestrutura do Município de ltapipoca - integrante da 

Administração Direta - deve atender às diretrizes fixadas nos precedentes do TCU, sobretudo no 

que concerne às normas gerais de licitação, à semelhança daquelas colacionadas à presente 

Impugnação. 

VI - DA NECESSIDADE DE REPUBLICACÃO DO EDITAL. ART. 21, § 42, DA LEI N9 8.666/1993. 
ANA MARCEUNA  

- £kÍA MILR4A LIRA 51M0E5 
MARflNS:310387 

O.dn 3011a22 
43400 
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UNIC. 
Diante das não triviais questões ora levantadas, considera-se que 

implementação das necessárias modificações quanto aos termos do Edital da Co 	ia 

na FlS 
23.23.03/CP ocasionará importantes alterações no modo de formulação das propostas. Afin a  

Comissão Permanente 

elaboração das propostas pelos interessados se encontra seriamente embaraçada, considerando - deflt...T. 

necessidade de alteração dos requisitos de habilitação previstos no edital. 

Neste passo, o art. 21. § 49, da Lei n9 8.666/1993, prevê o seguinte: 

Art. 21. Os avisos contendo os resumos dos editais das concorrências, das tomadas de 

preços, dos concursos e dos leilões, embora realizados no local da repartição interessada, 

deverão ser publicados com antecedència, no mínimo, por uma vez: 

1...I 
42 Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o 

texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inqüestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

Na esteira do mencionado dispositivo legal, o TCIJ já decidiu que, em havendo 

alterações de fatores significativamente relevantes para a formulação das propostas dos licitantes 

- a exemplo da modificação dos critérios de habilitação - impõe-se a republicação do instrumento 

convocatõrio, a fim de assegurar a ampliação da competitividade: 

ANA 
MARCELINA MMCILnAUM 
LIRA 5IMOE5 	siuo€s 
MARTINS 31018 
743400 	'• 'a 

Voto: 

(-.-1 
9. Ocorre que, no presente caso concreto, foram verificadas alterações relevantes nos 

critérios para a análise e julgamento das propostas técnicas (quantitativo de quesitos e 

valor da pontuação máxima total), bem como no cronograma para o início da execução 

do contrato, que deixou de ser a partir de 15 dias após a assinatura e passou a considerar 

os meses de janeiro a julho do ano de 2014, incluindo a copa do Mundo de futebol 

10. Bem se vê que, de fato, tais alterações comprometeram substancialmente ç 

Planejamento das empresas interessadas no certame uma vez que os novos critérios  

em especial Quanto ao Inicio para o cumprimento do contrato, podem influenciar na 

tomada de decisão de licitantes antes aluados da concorrência. 

11. Demais disso, constata-se que a publicação das alterações no Anexo X do edital não 

ocorreu da mesma forma que o aviso de licitação, o qual foi publicado no Diário Oficial da 

União do dia 21/6/2013, ao passo Que as alterações foram divulgadas apenas no portal 

do Ministério da Cultura, no dia 24/6/2013, além de terem sido informadas, ainda, por 

meio de mensagens eletrônicas destinadas às empresas que assinaram o Termo de 

Retirada de Edital. 

12. Observa-se, pois, que a rpublicação do edital após as alterações havidas nos 

critérios de apuração da Proposta técnica com a reabertura dos prazos, poderá ampliar 
o número de participantes no certame, lembrando que o Mmc contrariou o disposto no 

art. 21. § 49, da lei nt 8.666. de 1993, razão pela qual se mostra adequada a 

determinação ao órgão para dar cumprimento ao disposto na referida norma. 

13 Não é demais destacar que a licitação destina-se a seleção da proposta mais 

vantajosa para a Administração Pública e que isso se concretiza com a ampliação das 
novas regras do certame, permitindo-se que, a partir dai, se possa buscar a ampliação do 

número de interessados no certame. 
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(TCU, Acórdão 2561/2013, Relator Ministro-Substituto André Luis de Con,alho, órgão 	
ir 	00r 

julgador: Plenário, sessão em: 1t9.2013) 	 . 

As substanciais alterações pleiteadas pela Impugnante, portanto, determinam 

aplicação da norma do artigo mencionado, para que seja republicado o Edital e reabertos 

prazos para apresentação das propostas, solicitando-se o atendimento a este comando caso se 

acolham as razões da presente impugnação, como se acredita. 

VII -REQUERIMENTOS FINAIS. 

Ao fim das razões acima delineadas, requer seja conhecida e provida a presente 

Impugnação, especificamente para que sejam saneadas as irregularidades ligadas à cláusula 

5.2.2.6 do edital, relativa à exigência de apresentação de licença de operação como requisito de 

regularidade fiscal/trabalhista. 

Requer, por fim, seja novamente publicado o ato convocatório, com a reabertura 

dos prazos inicialmente estabelecidos e, consequentemente, o reagendamento da sessão inicial 

do certame, prevista para o dia 28/08/2023, às 14:00h. Caso assim não se decida - o que se 

admite apenas por hipótese - requer sejam os autos remetidos para apreciação da autoridade 

superior. 

Caso a Secretaria de lnfraestrutura do Município de Itapipoca não exerça a 

autotutela administrativa para sanear as irregularidades potencialmente lesivas à competitividade, 

a SCAVE reserva-se o direito de noticiar as irregularidades aos órgãos de controle, sem prejuízo de 

socorrer-se do Poder Judiciário para garantia do seu direito de participação na presente licitação. 

Pede deferimento. 

Recife, 22 de agosto de 2023. 

ANA MARCELINA LIRA Assinado de forma digaaI pai 

SIMOES 	 ANA MARCELINA LIRA SIMOES 
MARfiNS:) 1038743400 

MARTINS:31 03874340 D3605:2023.08 22 18:17:41 
O 	 -0300 

SCAVE SERVIÇOS DE ENGENHARIA E LOCAÇÃO LTDA 
ANA MARCELINA LIRA SIMÕES MARTINS 
RG 2.428.077 SOS-PE 1 CPF 310.387.434-00 

SÓCIA-ADMINISTRADORA 

Rua da Regeneração, 1133 - Âuda - Recife - PE -  Fone/Fax: (81) 32410276 13428.3243 - CEP 52120-300 
www.scave.combr . - CM: 01.514.128/0001-36 	

- 15- 


